
LEI N° 14.457, DE 21 DE SETEMBRO DE 2022. 

Partes vetadas pelo Presidente da República e 
rejeitadas pelo Congresso Nacional do Projeto de 
Lei de Conversão no 23, de 2022 (oriundo da 
Medida Provisória n° 1.116, de 2022), 
transformado na Lei no 14.457, de 21 de 
setembro de 2022, que "Institui o Programa 
Emprega+ Mulheres; e altera a Consolidação das 
Leis do Trabalho, aprovada pelo Decreto-Lei 
no 5.452, de 1 o de maio de 1943, e as Leis 
n°S 11.770, de 9 de setembro de 2008, 13.999, de 
18 de maio de 2020, e 12.513, de 26 de 
outubro de 2011.". 

"Art. 21. A opção por acordo individual para formalizar as medidas previstas no 
art. 3°, no § 2° do art. 8°, no § 1 o do art. 15 e no § 1 o do art. 17 desta Lei somente poderá ser 
realizada: 

I- nos casos de empresas ou de categorias de trabalhadores para as quais não haja 
acordo coletivo ou convenção coletiva de trabalho celebrados; ou 

II - se houver acordo coletivo ou convenção coletiva de trabalho celebrados, se o 
acordo individual a ser celebrado contiver medidas mais vantajosas à empregada ou ao 
empregado que o instrumento coletivo vigente. " 

Congresso Nacional, em "ll de 0t'2& ..... L:::> de 't;, t- '-

7~----.. 
Senador Rodrigo Pacheco 

Presidente da Mesa do Congresso Nacional 
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LEI Nº 14.457, DE 21 DE SETEMBRO DE 2022 

 

 

Institui o Programa Emprega + Mulheres; e 
altera a Consolidação das Leis do Trabalho, 
aprovada pelo Decreto-Lei nº 5.452, de 1º de 
maio de 1943, e as Leis nºs 11.770, de 9 de 
setembro de 2008, 13.999, de 18 de maio de 
2020, e 12.513, de 26 de outubro de 2011. 

 

 

 O   P R E S I D E N T E   D A   R E P Ú B L I C A 
 Faço saber que o Congresso Nacional decreta e eu promulgo, nos termos do 
parágrafo 5o do art. 66 da Constituição Federal, a seguinte parte vetada da Lei no 14.457, de 21 de 
setembro de 2022: 

 

“Art. 21. A opção por acordo individual para formalizar as medidas previstas no art. 
3º, no § 2º do art. 8º, no § 1º do art. 15 e no § 1º do art. 17 desta Lei somente poderá ser 
realizada: 

I - nos casos de empresas ou de categorias de trabalhadores para as quais não haja 
acordo coletivo ou convenção coletiva de trabalho celebrados; ou 

II - se houver acordo coletivo ou convenção coletiva de trabalho celebrados, se o 
acordo individual a ser celebrado contiver medidas mais vantajosas à empregada ou ao 
empregado que o instrumento coletivo vigente.” 

 

 

Brasília, 21 de  dezembro  de 2022; 201o  da Independência e 134o  da República. 



 19968.100041/2022-19
 

PRESIDÊNCIA DA REPÚBLICA
Secretaria-Geral

 
 
                   OFÍCIO Nº 723/2022/SG/PR/SG/PR

Brasília, 23 de dezembro de 2022.    

 
A Sua Excelência o Senhor
Senador Irajá
Primeiro-Secretário
Senado Federal Bloco 2 – 2º Pavimento
70165-900 Brasília/DF

 

Assunto: Promulgação de veto aposto a Projeto de Lei.

 

Senhor Primeiro-Secretário,

 

        Encaminho a essa Secretaria a Mensagem com a qual o Senhor Presidente da República
comunica que promulgou as partes vetadas do Projeto de Lei de Conversão nº 23, de 2022 (Medida
Provisória nº 1.116, de 4 de maio de 2022), transformado na Lei nº 14.457, de 21 de setembro de 2022,
restituindo o autógrafo.

 

                         Atenciosamente,

 

LUIZ EDUARDO RAMOS
Ministro de Estado Chefe da Secretaria-Geral

da Presidência da República

Documento assinado eletronicamente por Luiz Eduardo Ramos Baptista Pereira, Ministro de Estado Chefe da
Secretaria-Geral da Presidência da República, em 23/12/2022, às 15:34, conforme horário oficial de Brasília, com
fundamento no § 3º do art. 4º, do Decreto nº 10.543, de 13 de novembro de 2020.

A autenticidade do documento pode ser conferida informando o código verificador 3834374 e o código CRC
DCA69D06 no site: 

https://super.presidencia.gov.br/controlador_externo.php?acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0

Referência: Caso responda este Ofício, indicar expressamente o Processo nº 19968.100041/2022-19 SUPER nº 3834374
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